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1 –   DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE
ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-44
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PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA
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74.015.908

TELEFONE:
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NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 
2 –   DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
PROPONENTE:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E FAZENDEIROS DO
QUEBRA LINHA

CNPJ:
47.138.225/0001-72

ENDEREÇO:
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BAIRRO:
QUEBRA LINHA
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NIQUELÂNDIA /GO

CEP:
76.420-000

TELEFONE:
(62) 9 9806-0717

 

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO:
THAIS PEREIRA BERNARDO

RG:
4173656 SSP/GO

CPF:
958.489.831-00

PROFISSÃO:
PROFESSORA

ENDEREÇO:
RUA MINAS GERAIS QD 04 LT01 Nº28

BAIRRO:
QUEBRA - LINHA 

CIDADE/UF:
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CEP:
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2.2 – DADOS DO(A) GESTOR(A) INDICADO(A) PELA PROPONENTE:
NOME COMPLETO:

THAIS PEREIRA BERNARDO

CPF:

958.489.831-00
VÍNCULO COM A PROPONENTE:

PRESIDENTE
ENDEREÇO:

RUA MINAS GERAIS QD 04 LT01 Nº28

BAIRRO:

QUEBRA - LINHA 
CIDADE/UF:

NIQUELÂNDIA/GO

CEP:

76.420-000
E-mails:

thaispbernardo@hotmail.com

TELEFONE:

(62) 9 9806-0717
 
3 –   CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O TERMO DE FOMENTO:
BANCO:
Caixa Econômica Federal
AGÊNCIA:

1845

OPERAÇÃO:

1292

CONTA CORRENTE:
000570541997-6

DECLARAÇÃO: A proponente declara que a conta bancária informada acima foi aberta
exclusivamente para a movimentação dos recursos vinculados ao Termo de Fomento pretendido, que
nunca foi utilizada para outras finalidades, encontrando-se com saldo zerado, conforme comprovante
bancário anexo aos autos.
 
4 –   DENOMINAÇÃO DO OBJETO

VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE
ASSINATURA.

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

CUSTEIO DE ESTRUTURA PARA A FOLIA DO DIVINO ESPÍRITO SANTO QUE SERÁ
REALIZADA EM 18/07/2026.

 

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:            
O presente plano de trabalho tem como objeto a contratação de estrutura completa para realização

da Folia do Divino Espírito Santo, a ser realizada no dia 18 de julho, no povoado de Quebra Linha,
contemplando os seguintes itens:

 
01 – Palco:
Locação de palco medindo 10m x 5m, com altura de 40 cm, montado com estrutura segura e

adequada para apresentações culturais e musicais.
 
02 – Fechamento:
Fornecimento de 100 placas metálicas de fechamento, medindo 2,30m x 2,00m cada, com escoras

de sustentação, destinadas ao isolamento e organização do espaço do evento.
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03 – Sonorização Profissional:
Contratação de sistema de sonorização completo contendo:
          •          Mesa de som digital de 32 canais com 16 auxiliares;
          •          Multicabo de 36 canais com 50 metros e splitter;
          •          Processadores digitais;
          •          Sistema de PA com 16 caixas de subgrave com alto-falantes de 18”;
          •          18 caixas line array de alta frequência com falantes de 10” e driver de 1,5”;
          •          Sistema de amplificação completo;
          •          Sistema de monitoramento de palco contendo: monitores, side fill e drum fill;
          •          Microfones e acessórios, incluindo:
          •          04 microfones sem fio UHF;
          •          20 microfones com fio;
          •          20 microfones condensadores;
          •          Kit completo para bateria acústica;
          •          Direct box ativos e passivos;
          •          Pedestais, clamps e fones de ouvido;
          •          Backline contendo:
          •          Amplificador para guitarra;
          •          Amplificador para contrabaixo;
          •          Amplificador para teclado;
          •          Bateria acústica completa;
          •          Praticáveis para palco;
          •          Cabos, conexões e demais itens necessários para pleno funcionamento do sistema.
 
04 – Tendas:
Locação de 10 tendas tipo piramidal, medindo 10m x 10m, sem piso, com estrutura em ferro

tubular, cobertura em lona de poliéster branca, com tratamento anti-UV, antichamas e antifúngico,
incluindo montagem e desmontagem.

 
05 – Grupo Gerador:
Locação de grupo gerador de 180 KVA, trifásico, 380/220 volts, silenciado (90 dB a 5 metros), com

fornecimento de energia para todo o evento.
 
06 – Painel de LED:
Locação de painel de LED P4 indoor, com alta resolução, medindo 6m x 3m, sistema RGB,

incluindo estrutura completa de montagem e técnico operador.
 
07 – Iluminação:
Contratação de sistema de iluminação completo contendo:
          •          Console de iluminação digital;
          •          36 canais de dimmer;
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          •          Refletores, canhões COB e mini brut;
          •          Máquinas de fumaça;
          •          Strobo e moving heads;
          •          Estrutura em grid (ground support);
          •          Sistema aéreo em Q30 com travessas;
          •          Estrutura independente para painel de LED;
          •          Sistema de energia individual para iluminação.
 
08 – Portaria:
Estrutura de portaria em alumínio tipo ground, medindo aproximadamente 7m x 2m, destinada à

identificação visual e organização da entrada do evento.
 
4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS:
O presente objeto consiste na estruturação e realização de evento comunitário (Festa de Folia – dia

18 de julho de 2026), promovido pela Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de
Quebra Linha, com a finalidade de incentivar a cultura local, fortalecer os vínculos comunitários e
promover a integração social.

Para a execução do evento, serão contratados serviços e estruturas necessárias, conforme
especificações mínimas abaixo:

          •          Palco: montagem de 01 (um) palco com dimensões aproximadas de 10x4 metros,
adequado para apresentações culturais e artísticas, com estrutura segura e dentro das normas
técnicas;

          •          Fechamentos e barricadas: instalação de estruturas de contenção para organização e
segurança do público presente;

          •          Sistema de som completo: fornecimento de equipamento de sonorização profissional
compatível com eventos de médio porte, incluindo caixas, mesa de som, microfones e demais
acessórios necessários;

                   •                   Tendas: locação de 10 (dez) tendas para apoio ao evento, destinadas a abrigo de
participantes, organização e serviços;

                   •                   Grupo gerador: disponibilização de 01 (um) gerador de energia para garantir o
funcionamento contínuo dos equipamentos;

          •          Painel de LED: instalação de 01 (um) painel para apoio visual das apresentações;
          •          Iluminação: estrutura de iluminação adequada para o evento, garantindo visibilidade e

ambientação;
          •          Portaria/controle de acesso: organização da entrada e saída do público, com estrutura

adequada para controle e segurança.
Todos os itens deverão atender a padrões mínimos de qualidade, segurança e funcionamento, sendo

compatíveis com a realização de evento comunitário de porte local.
O objeto será executado conforme cronograma do evento, com montagem prévia, realização na data

prevista e desmontagem posterior, garantindo a plena execução das atividades culturais e sociais
propostas.

Este detalhamento está em conformidade com as despesas previstas, assegurando a adequada
execução do objeto e a correta prestação de contas.

presente objeto consiste na estruturação e realização de evento comunitário (Festa de Folia – dia 18
de julho de 2026), promovido pela Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de Quebra
Linha, com foco na promoção da cultura local e integração comunitária.
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Metas e Atividades
Meta 1: Realizar 01 (um) evento comunitário estruturado.
          •          Atividade: Montagem de 01 palco (10x4m), com estrutura adequada e segura;
          •          Atividade: Instalação de sistema de som completo para atender apresentações;
                   •                   Atividade: Instalação de iluminação e painel de LED para suporte às atividades

culturais.
 
Meta 2: Garantir infraestrutura adequada para atendimento ao público.
          •          Atividade: Instalação de 10 (dez) tendas para apoio e organização;
          •          Atividade: Disponibilização de 01 (um) grupo gerador para continuidade de energia;
          •          Atividade: Instalação de fechamentos e barricadas para organização e segurança do

espaço;
          •          Atividade: Organização de portaria e controle de acesso.
 
Meta 3: Promover a participação da comunidade local.
          •          Atividade: Realização do evento na data prevista (18/07/2026), com participação de

moradores e público local.
 
Resultados Esperados (mensuráveis):
          •          01 evento comunitário realizado;
          •          Estrutura completa instalada e em funcionamento durante todo o evento;
          •          Participação ativa da comunidade local;
          •          Garantia de organização e segurança do público presente.
 
Todos os serviços e estruturas deverão atender a padrões mínimos de qualidade, segurança e

funcionamento, sendo executados conforme cronograma do evento, incluindo montagem, realização
e desmontagem.

 
O detalhamento apresentado está compatível com as despesas previstas, assegurando a adequada

execução do objeto e a correta prestação de contas.
Deve conter:
4.3.1 - Metas:
Realizar 01 (um) evento comunitário cultural (Festa de Folia) no povoado de Quebra Linha, com
estrutura adequada para atendimento do público;
                 •                  Garantir a instalação de 100% da infraestrutura prevista (palco, som, iluminação,
tendas, gerador, painel de LED, fechamentos e portaria), assegurando o pleno funcionamento
durante todo o evento;
          •          Atender, no mínimo, 2.000 (duas mil) pessoas da comunidade local e visitantes de
outras localidades, promovendo acesso à cultura e lazer;
                   •                   Assegurar 100% de organização e segurança do espaço do evento, por meio de
controle de acesso e estrutura de contenção;
          •          Promover o fortalecimento da cultura local e da participação comunitária, por meio da
realização de atividades culturais durante o evento;
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          •          Garantir a execução integral do objeto conforme cronograma, incluindo montagem,
realização e desmontagem da estrutura;
                   •                   Alcançar nível satisfatório de participação comunitária, com envolvimento de
moradores e lideranças locais na realização do evento.

 
4.3.2 - Atividades vinculadas às metas:

Realização do processo de contratação dos serviços e estruturas, em conformidade com a legislação
aplicável;

             •     Planejamento e organização prévia do evento, com definição de responsabilidades,
cronograma e logística;

             •     Locação, montagem e instalação do palco, sistema de som, iluminação e painel de LED,
conforme especificações;

             •     Instalação de tendas, fechamentos e barricadas para organização, segurança e apoio ao
público;

       •   Disponibilização e funcionamento de grupo gerador, garantindo o fornecimento contínuo de
energia;

       •   Organização da portaria e controle de acesso, assegurando fluxo adequado e segurança dos
participantes;

         •   Execução do evento na data prevista (18/07/2026), com realização das atividades culturais
programadas;

       •   Acompanhamento e fiscalização de todas as etapas (montagem, execução e desmontagem),
verificando o cumprimento das metas físicas;

       •   Mobilização e envolvimento da comunidade local para participação no evento;

       •   Registro e documentação das ações realizadas, incluindo evidências da execução física (fotos,
relatórios, listas de presença), para fins de monitoramento, avaliação de resultados e prestação de
contas.

 
 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

4.4.1 - Caracterização Dos Interesses Recíprocos

Parceria entre o Estado e a Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de Quebra Linha
atende ao interesse público ao viabilizar a realização de evento comunitário cultural (Festa de Folia),
contribuindo para o fortalecimento das ações sociais e culturais no meio rural. A iniciativa amplia o
acesso da população local a atividades culturais e de lazer, promove a integração comunitária e
fortalece os vínculos sociais, além de colaborar para a valorização das tradições locais. Dessa forma,
a parceria contribui para a efetividade das políticas públicas voltadas à cultura, inclusão social e
desenvolvimento comunitário.

 

4.4.2 - Relação entre a Proposta Apresentada e os Objetivos a Serem Alcançados

A execução do objeto, por meio da estruturação e realização do evento, possibilitará o alcance dos
objetivos propostos, garantindo condições adequadas para a participação da comunidade. A
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disponibilização de infraestrutura (palco, som, iluminação, tendas, entre outros) assegura a realização
organizada e segura do evento, promovendo o acesso à cultura e incentivando a participação social.
Com isso, espera-se fortalecer a convivência comunitária, valorizar a cultura local e proporcionar
melhoria na qualidade de vida dos moradores, atendendo diretamente aos objetivos da proposta.

 

4.4.3 - Indicação do Público-Alvo

O público-alvo da presente proposta é composto pelos moradores do povoado de Quebra Linha e
regiões vizinhas, incluindo famílias da zona rural, devotos do Divino Espírito Santo, crianças,
adolescentes, adultos e idosos.

A ação atenderá diretamente cerca de 400 a 600 pessoas, considerando os participantes das
celebrações religiosas, festeiros, equipe organizadora e colaboradores. Indiretamente, estima-se o
alcance de aproximadamente 1.500 a 2.000 pessoas, incluindo visitantes de outras localidades que
participam das festividades.

O evento possui caráter inclusivo e comunitário, com forte participação das famílias locais,
promovendo a valorização da fé, da cultura popular e das tradições religiosas transmitidas entre
gerações.

4.4.4 - Indicação do Problema a Ser Solucionado

O povoado de Quebra Linha enfrenta dificuldades na manutenção e fortalecimento de suas
tradições culturais e religiosas, especialmente devido à escassez de recursos financeiros para a
realização de eventos tradicionais como o Festejo do Divino Espírito Santo.

A ausência de apoio limita a estrutura do evento, comprometendo aspectos como organização,
infraestrutura, acolhimento dos participantes e continuidade das atividades culturais e religiosas.

Além disso, há a necessidade de fortalecer a convivência comunitária e preservar manifestações
culturais que fazem parte da identidade local, evitando o enfraquecimento dessas tradições ao longo
do tempo.

   Dessa forma, a proposta visa garantir condições adequadas para a realização do festejo,
promovendo a valorização cultural, religiosa e o fortalecimento dos vínculos sociais da comunidade.

 
4.4.5 - Resultados Esperados

Com a execução desta proposta, espera-se:

          •          Preservar e fortalecer a tradição do Festejo do Divino Espírito Santo no povoado de
Quebra Linha;

          •          Promover a valorização da cultura popular e das manifestações religiosas locais;

          •          Incentivar a participação da comunidade, especialmente das famílias e jovens, nas
atividades culturais e religiosas;

                   •                   Melhorar a estrutura e organização do evento, proporcionando mais conforto e
segurança aos participantes;

          •          Fortalecer a convivência comunitária e os laços sociais entre os moradores;

          •          Estimular a economia local, com a movimentação de comércio e serviços durante o
festejo;
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          •          Garantir a continuidade da tradição para as futuras gerações.

Como impacto geral, espera-se contribuir para o fortalecimento da identidade cultural e religiosa da
comunidade, promovendo inclusão, participação social e melhoria da qualidade de vida dos
moradores.

4.4.6 - Capacidade Técnica e Gerencial do Proponente

A Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de Quebra Linha possui capacidade técnica,
administrativa e operacional para a execução do presente projeto, contando com uma estrutura
organizacional ativa e experiência na realização de eventos comunitários, culturais e religiosos.
A entidade é composta por diretoria organizada, membros atuantes e voluntários da própria
comunidade, que participam diretamente do planejamento, organização e execução das atividades
propostas. Destaca-se a experiência na realização de eventos tradicionais, como festejos religiosos,
cavalgadas e ações comunitárias, o que demonstra capacidade de mobilização social e gestão de
atividades coletivas.
A associação atua de forma transparente e responsável, seguindo os princípios da legalidade,
economicidade e eficiência na aplicação dos recursos. Além disso, possui conhecimento prático na
gestão de recursos e na articulação com parceiros locais, garantindo a execução adequada do
projeto e o alcance dos resultados esperados.
 

4.5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE DA ENTIDADE:
4.5 1 - Histórico da Organização da Sociedade Civil (OSC):
A Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de Quebra Linha é uma Organização da
Sociedade Civil sem fins lucrativos, fundada em 1º de março de 2022, com o objetivo de promover
o desenvolvimento social, a organização comunitária e a defesa dos direitos dos moradores. Desde
sua criação a Associação tem atuado de forma ativa na promoção de ações voltadas a melhoria da
qualidade de vida da população, incentivando iniciativas culturais, sociais e religiosas, além de
apoiar eventos tradicionais que fazem parte da identidade local.
Atualmente, conta com aproximadamente 80 associados, entre moradores e produtores rurais, que
participam de forma ativa das ações e decisões da entidade. Sua capacidade de atendimento está
baseada no trabalho voluntário dos próprios associados.
A associação não possui equipe técnica permanente, porém conta com membros de diversas áreas
profissionais, como enfermeiros, professores, produtores rurais e comerciantes, que contribuem
voluntariamente com seus conhecimentos para atender às demandas da comunidade.
Suas principais atividades incluem ações sociais, apoio comunitário, promoção da cidadania e
incentivo a iniciativas culturais. Os trabalhos realizados têm gerado impactos positivos, como o
fortalecimento da união entre os moradores, maior participação comunitária e melhoria na
qualidade de vida local.
4.5.2 - Atuação na Assistência Social:
A Associação de Moradores do Quebra Linha tem atuado de forma significativa na área da
assistência social, por meio da realização de projetos, programas e campanhas voltados à promoção
do bem-estar da comunidade e ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social.
Dentre as principais iniciativas desenvolvidas, destaca-se a participação no programa Goiás Social,
realizado por meio de solicitação da própria associação. A ação teve como principal objetivo
ampliar o acesso da população a serviços essenciais de saúde. Durante sua execução, foram
oferecidos atendimentos com médicos clínicos gerais, oftalmologistas, Ortopedista e outros
profissionais da área da saúde. Como resultado, a iniciativa proporcionou atendimento gratuito à
comunidade, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. A ação foi
viabilizada por meio de parceria com o poder público, não havendo custos diretos para a
associação.
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Outra importante ação desenvolvida pela entidade é o projeto “Natal Solidário”, realizado há três
anos consecutivos, sempre no mês de dezembro. O projeto tem como objetivo promover inclusão
social e proporcionar momentos de lazer e alegria para crianças em situação de vulnerabilidade
social do povoado.
Durante a realização do evento, são promovidas diversas atividades recreativas, como a presença do
Papai Noel, distribuição de brinquedos, pula-pula e piscina de bolinhas. Como resultados
alcançados, destaca-se o atendimento a um número significativo de crianças da comunidade, além
do fortalecimento dos vínculos sociais e comunitários.
As ações do “Natal solidário ” são viabilizadas por meio de parcerias com os associados da
entidade, Fazendeiros e comerciantes locais, que contribuem com doações e apoio logístico. Os
recursos utilizados são provenientes dessas contribuições voluntárias, não havendo, até o momento,
financiamento fixo ou valores previamente estabelecidos para a realização da iniciativa. Dessa
forma, a associação reafirma seu compromisso com a promoção da assistência social,
desenvolvendo ações concretas que impactam positivamente a comunidade.
destaca-se a implantação e organização da Feira do Produtor Rural, criada pela própria associação
com o objetivo de incentivar a produção local e gerar oportunidades de renda para os pequenos
produtores da comunidade. A feira é realizada semanalmente, aos domingos, proporcionando um
espaço estruturado para que os produtores rurais comercializem seus produtos diretamente à
população.
Essa ação contribui significativamente para o fortalecimento da economia local, promovendo a
valorização do trabalho no campo, a autonomia financeira das famílias e o acesso da comunidade a
produtos frescos e de qualidade.
4.5.3 - Parcerias e Fontes de Recursos:

 

     A Associação de Moradores e Fazendeiros do Povoado de Quebra Linha mantém parcerias com
lideranças comunitárias, voluntários locais, comerciantes da região e apoiadores institucionais, que
contribuem para a realização de ações sociais, culturais e religiosas no povoado.

       As principais fontes de recursos da entidade são provenientes de contribuições da comunidade,
doações de apoiadores, arrecadações realizadas durante eventos, além de parcerias com o poder
público por meio de emendas parlamentares e programas de incentivo.

       Os recursos captados são destinados à organização de eventos comunitários, como o Festejo do
Divino Espírito Santo, melhorias na infraestrutura das atividades realizadas, aquisição de materiais e
apoio às ações sociais desenvolvidas pela associação.

 

     A entidade adota práticas de gestão responsável e transparente dos recursos, com planejamento
prévio, controle de despesas e prestação de contas, garantindo a correta aplicação dos valores e a
sustentabilidade das ações realizadas.

5 –   CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Etapa Descrição Início Previsto Término Previsto

1ª

Assinatura do Termo de
Fomento, Publicação no
Diário Oficial e Repasse do
Recurso

Após a aprovação da análise
técnica

Após a formalização do
Termo de Fomento

2ª Contratação de Fornecedor Após a publicação do Extrato
do Termo de Fomento no
Diário Oficial do Estado

Antes do início do evento

12/05/2026, 11:29 SEI/GOVERNADORIA - 89906830 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_procedimento=91651955&id_do… 9/12



 

 

3ª Execução do Evento 18/07/2026 18/07/2026

4ª Compilação e apresentação
da prestação de contas

Após a finalização da
execução do objeto

Antes do término da
vigência do Termo de

Fomento

6 –  DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
NATUREZA DA DESPESA VALOR  

Material de Consumo R$
Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.000.00
Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$
Equipamentos e Materiais Permanentes R$

TOTAL R$ 50.000,00

7 –   DETALHAMENTO DAS DESPESAS

7.1 –      SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01

Palco: montagem de 01 (um)
palco com dimensões
aproximadas de 10x4 metros,
adequado para apresentações
culturais e artísticas, com
estrutura segura e dentro das
normas técnicas;

 

UND 01 R$3.000,00 R$3.000.00

02

Fechamentos e barricadas:
instalação de estruturas de
contenção para organização e
segurança do público presente;

 

UND 01 R$4.000,00 R$4.000.00

03

Sistema de som completo:
fornecimento de equipamento
de sonorização profissional
compatível com eventos de
médio porte, incluindo caixas,
mesa de som, microfones e
demais acessórios necessários;
 

 

UND 01 R$13.000,00 R$13.000,00
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04

Tendas: locação de 10 (dez)
tendas para apoio ao evento,
destinadas a abrigo de
participantes, organização e
serviços;

 

UND 10 R$1.000,00 R$10.000,00

05

Grupo gerador:
disponibilização de 01 (um)
gerador de energia para
garantir o funcionamento
contínuo dos equipamentos;

 

UND 01 R$5.000,00 R$5.000,00

06
Painel de LED: instalação de

01 (um) painel para apoio
visual das apresentações

UND 01 R$7.000,00 R$7.000,00

07

Iluminação: estrutura de
iluminação adequada para o
evento, garantindo visibilidade
e ambientação;

 

UND 01 R$6.500,00 R$6.500,00

08

Portaria/controle de acesso:
organização da entrada e saída
do público, com estrutura
adequada para controle e
segurança.

 

UND 01 R$1.500,00 R$1.500,00

SUBTOTAL R$ 50.000,00

8 –   PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00

 

 RS 0,00 R$ 50.000,00

 

 

9 –   CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (após assinatura do Termo de Fomento)
R$ 50.000,00

 

10 –        CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (na data do efetivo repasse realizado pela Concedente)
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11 –     PEDE-SE APROVAÇÃO

Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

THAIS PEREIRA BERNARDO
Presidente da Associação de Moradores e fazendeiros do Quebra Linha

 

 

  

12 –     APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

GOIANIA, aos 05 dias do mês de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Thais Pereira Bernardo, Usuário Externo, em
05/05/2026, às 13:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 05/05/2026, às 18:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 89906830
e o código CRC 67ED1C06.

Referência: Processo nº 202600005009203 SEI 89906830

R$ 0,00

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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